INDICAÇÃO Nº 
1257
, DE  2004 

                Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando a fiscalização e apuração de eventuais indícios de sonegação fiscal nas seguintes empresas:

Moinho Água Branca S.A. CNPJ 61.157.723/0001-93

Molienda Ind. e Com. Ltda. CNPJ 01.016.339/0003-00

Correcta Ind. e Com. Ltda. CNPJ 02.957.104/0001-14

Moinho de Trigo Santo André S.A. CNPJ 44.203.487/0001-85

Global Grain Imp. e Exp. S.A. CNPJ 03.045.079/0001-65

Angasil Com. Rep. e Transp. Ltda. CNPJ 56.218.951/0002-77

Angasil Com. Rep. e Transp. Ltda. CNPJ 56.218.951/0001-96

São Jorge Albrasa Alim. Bras. Ltda. CNPJ 53.459.434/0023-26

Alves Azevedo Com. e Ind. Ltda. CNPJ 61.413.563/0001-04

Cereal Foods Com. e Ind. Ltda. CNPJ 03.619.223/0004-72

Multigrain Com. Exp. e Imp. Ltda. CNPJ 02.250.783/0001-97

Moinho Jundiaí Ltda. CNPJ 50.937.556/0001-87

Richard Saigh Ind. e Com. S.A. CNPJ 61.206.397/0001-67

Anaconda Ind. e Agric. de Cereais S.A. CNPJ 60.728.029/0002-05

Moinho Paulista Ltda. CNPJ 33.390.527/0003-90

Braswey S.A. Ind. e Com. CNPJ 61.258.463/0059-69

Ocrim S.A. Prod. Aiment. CNPJ 61.065.199/0002-01

JUSTIFICATIVA

Recebi denúncia que várias empresas do setor de beneficiamento de trigo estariam irregulares em relação ao fisco, eventualmente com indícios de sonegação. Dessa forma é fundamental que o Governo do estado, através de seu órgão competente, apure esse fato e forneça a esta Casa as informações necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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